
O ministro do Supremo Tribunal 
Federal (STF) Dias Toffoli adiou 
nesta quinta-feira (20) a análise 
de recursos contra a decisão do 
próprio tribunal que derrubou 
a chamada revisão da vida toda  
entendimento que permitiria o 
segurado do INSS escolher a re-
gra mais vantajosa para calcular 
o valor da aposentadoria.

Os recursos eram julgados em 
plenário virtual, mas Toffoli pe-

diu que o caso vá para o plenário 
físico. Com isso, uma nova data 
para a análise ainda será marca-
da.

Nos recursos, os ministros ava-
liam se quem foi beneficiado 
pela "revisão da vida toda", an-
tes da definição do STF, terá que 
devolver valores recebidos. E, 
ainda, se a decisão deve ser anu-
lada por completo.

O Supremo também pode dis-
cutir se há um marco temporal 
para que o entendimento da cor-
te contra a revisão da vida toda 
seja aplicado.

Antes da interrupção, quatro mi-
nistros já haviam votado para 
rejeitar os recursos e a possibili-
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Tribunal já derrubou revisão da vida toda, mas ainda julga recursos. 
Regra permitiria que segurado do INSS escolhesse a regra mais vanta-

josa para calcular o valor da aposentadoria.
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dade de cobrar a devolução dos 
valores: Nunes Marques, Ale-
xandre de Moraes, Cristiano Za-
nin e Flávio Dino.

Quando o julgamento for reto-
mado, eles podem reapresentar 
essas mesmas posições ou, se 
quiserem, propor alguma mu-
dança.

Ministros são contra cobrar 
devolução

Ministros indicaram reservada-
mente que são contrários à de-
volução de recursos.

Relator, o ministro Nunes Mar-
ques afirmou que o STF já in-
diciou que não será necessário 
devolver recursos recebidos a 
partir de eventuais benefícios 
calculados pela tese da revisão 
da vida toda.

"Não colherão êxito eventuais 
cobranças feitas pelo INSS em 
face dos segurados ou sucesso-
res, referentes a valores recebi-
dos a maior até a data de 5 de 
abril de 2024 em decorrência de 
decisões judiciais favoráveis à 
'Revisão da Vida Toda'", escre-
veu o ministro.

Nunes Marques votou pela re-

jeição dos recursos por questão 
processual e para que a Corte 
encerre a tramitação da ação, fi-
nalizando as chances para novos 
questionamentos. O ministro 
criticou

O ministro criticou a postura 
da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores Metalúrgicos 
(CNTM) na ação.

"Antes de apresentar os reque-
rimentos propriamente ditos, a 
embargante tornou a admoestar 
esta Corte, cogitando o que cha-
mou de 'combate eterno'", afir-
mou o magistrado.

Julgamento em 2024

Em março de 2024, o STF inva-
lidou o mecanismo que permi-
tia aos segurados do INSS optar 
pela regra mais vantajosa no cál-
culo de suas aposentadorias. A 
maioria da Corte decidiu que a 
aplicação do fator previdenciá-
rio é obrigatória, o que inviabi-
lizou a "revisão da vida toda", 
reconhecida em 2022.

A "revisão da vida toda", que não 
está mais em vigor, permitia que 
os aposentados solicitassem um 
novo cálculo de seus benefícios, 
incluindo salários anteriores a 



julho de 1994, caso essa regra 
fosse mais vantajosa. Isso pode-
ria resultar em um valor maior do 
benefício, em comparação com 
a regra de transição estabeleci-
da pela reforma da Previdência 
do governo Fernando Henrique 
Cardoso, em 1999.

Essa reforma introduziu uma 
regra de transição que alterou a 
forma de calcular o benefício, 
passando a considerar o fator 
previdenciário e as contribuições 
feitas a partir de julho de 1994. 
No entanto, com o novo enten-
dimento do STF, a aplicação da 
regra de transição se tornou obri-
gatória para quem contribuiu an-
tes de 1999, eliminando a possi-
bilidade de exceções.

Com a decisão do STF, o cálculo 
dos benefícios ficou assim:

Para quem já era segurado do 
INSS antes de 1999: aplica-se 
a regra de transição, que consi-
dera 80% dos maiores salários 
ao longo da vida do trabalhador, 
excluindo-se os salários anterio-
res a julho de 1994.

Para quem entrou na Previdên-
cia depois de 1999: aplica-se o 
fator previdenciário, com o va-
lor do benefício calculado a par-
tir da média simples dos salários 
de contribuição de todo o perío-
do contributivo, sem a exclusão 
de períodos específicos.
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